
Indica  que  as  receitas  médicas  e
odontológicas,  prescritas  pela  rede
pública, sejam digitadas e impressas.

Excelentíssimo Senhor 
JOSÉ ROBERTO BAPTISTA JUNIOR
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística
Paraguaçu Paulista 

O  Vereador  infra-assinado,  em  conformidade  com  as  normas
regimentais, I N D I C A ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Antônio Takashi Sasada, que as
receitas  médicas  e  odontológicas,  prescritas  pela  rede  pública,  sejam  digitadas  e
impressas.

 

JUSTIFICATIVA

A medida  tem  como  objetivo  evitar  os  erros  de  interpretação  das
receitas, escritas com caligrafia indecifrável, o que poderia colocar em risco a saúde do
paciente. 

Assim, a presente Indicação tem como propósito, facilitar a leitura dos
receituários prescritos por médicos e dentistas da rede pública municipal.

Palácio Legislativo Água Grande, 28 de julho de 2021.

                                           JUNINHO DO PEG PAG LIMA
                                                                  Vereador 

Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.camaraparaguacu.sp.gov.br
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